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Resolução Nº 03/23 

 

Dispõe sobre a denominação da recepção da 

Câmara Municipal de Assunção-PB, e da outras 

providências. 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Assunção, Estado da Paraíba, com arrimo 

no art. 6º, inciso XII, do Regimento Interno desta Casa, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º Fica denominada “Recepção Flavio Taveira dos Santos” a antes inominada recepção 

da Câmara Municipal de Assunção-PB. 

Art. 2º Deverá ser confeccionada e afixada na recepção placa com os dizeres: “Recepção 

Flavio Taveira dos Santos”. 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente resolução correrão por conta de dotações 

orçamentarias próprias, suplementadas, se necessário. 

 Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 

contrário.  

 

 Câmara Municipal de Assunção-PB, 30 de novembro de 2023. 

 

 

Marcio Oliveira de Assis Melo                                             Anazilda Queiroz Correia  

                    Presidente                                                                            Vice-Presidente 

 

 

Valdécio de Oliveira Santos                                                          Cosme Inacio Maciel                                       

1º Secretário                                                                                     2º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Encaminho, à apreciação e deliberação do plenário da Câmara de Vereadores, 

o incluso Projeto de Resolução, que dispõe sobre a denominação da recepção desta Casa 

como Flavio Taveira dos Santos. 

A propositura do nome motiva-se na necessidade de se homenagear de forma 

justa e honrosa este cidadão assunçõense que contribuiu significativamente com o 

crescimento da nossa cidade, como cidadão e servidor público. 

Tal projeto é embasado nos serviços prestados pelo homenageado ao nosso 

Município, fazendo jus a essa digna homenagem, colocando seu nome na antes inominada 

recepção da Câmara Municipal de Assunção-PB. 

Pelo exposto, pede-se aos nobres pares a acolhida da presente Proposição. 

 

Câmara Municipal de Assunção-PB, 27 de novembro de 2023. 

 

 

Marcio Oliveira de Assis Melo                                             Anazilda Queiroz Correia  

                    Presidente                                                                            Vice-Presidente 

 

 

Valdécio de Oliveira Santos                                                          Cosme Inacio Maciel                                       
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